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ESTADO DO MANAI{HÃO

PREFETTURA TUNICIPAL §ANTA LUZIA DO PARUÁ

Cl{PJ: 12.511.O93/0OO|-06

EA,

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
2O6NU22 - SEMPAF (CONTRÂTAÇÃO DE EMPR,ESA
ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÁO ASFÁLTICA
EM VtÁS TIRBANA NO MUNICIPIO DE SANTA LUZIÁ DO
PARITÁAUA), QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIÁ DO
PARUÁ E A EMPRESA CONSTRUSERVICE
EMPREENDIMENTOS E CONSTRTIÇÔES LTDA.

O MIINICÍPIo DE §ANTA LUZIA Do PARUÁ, Estado do Mâranhão, pessoa jurídica de Drreito
Público lnterno, inscrito no CNPJ n" 12.511.093/0001-06, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E Ftr{ANÇAS, neste âto representado pelo Secretârio, o Sr
Flávio Jose Padilha de Ahneida Portaria no 003/2021, doravante denominada CONTRATANTE, de ouno
lado a empresa CONSTRUSERVICE -EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÔES LTDA, inscrita
no CNPJ/I\,IF sob o n' 08.643.64410001-00, com sede na Rodovia MA 026, 0l -Povoado Recurso - Codó
MaÍanhão, neste ato representado pelo Sr. Jose Lucas Brandito Chaves, CI n." 0156575992000-3 SSP/MA,
CPF N" 044.902.963-80, doravante denominada CONTRATADA, resolvern, na forma da Lei n" 8.666, de
2l de juúo de I993 e suas alterações, firmar o present€ Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e

condições:

CLÁTISULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO

I .l . O presente Termo Aditivo tem por objeto a pronogação da vigência contratual e do prazo de execução

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS

2.1. A vrgência contratual e doprazo de execução passará a vigoraÍ até 0l/0712024, conforme data limite
definida no Plano de Trabalho do Convênio n" 916l 1612021 - MINISTERIO DAS CIDADES

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA E DA FTINDAMENTAÇÃO LEGAL

3.1 A PRORROGAÇÃO dos prazos de execução e vigência do Contrato, tem fundamentação nos termos
das clausula 3" do § 5"'b'do contrato e ârt. 65, §1o; bem como do art. 57, § 10, I, II e lV,
ambos da Lei n' 8.666/93.

3.2 Consoante se extrai do documento citado, todas as alterações foram devidamente fundamentadas pelo

corpo técnrco do muicipio, quê apresentou relatório em relação aos motivos da necessidade de

aditamento contratual, os quais se relacionam ao objeto pnncipal contratado.

consrÊ.rsEffcE EMpntlno lnroi ã:H,Êíã,o^l#ffin .r,- ,
coírSIirKoEs LrD^6ó.rú4.&r(oLID^O8ó.!6.{OOr@ qGto,; toal l2ot llí5!ó{rB
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3.3 Destarte, segundo rnformações do citado engenheto, as alterações mostraram-se necessârias à plena
execução do objeto contratado, que não foi ilegalmente transfrgurado em oufo, de natureza ou propôsito
diverso, mas manteve o seu ceme.

3.4 Superada a pertinência enre o serviço onginalmente contratado e o aditivado, mosfa-sô impoÍtante
destacar que a prorrogação do contrato administ-ativo, com a confecção do rpspectivo termo aditivo, deve
ser feita durante o prazo de vigêncra do ajuste, sendo vedada a elaboração de termos aditivos com efeitos
retroativos. Nesse sentido leciona Hely Lopes MeiÍelles:

"A expiraçdo do prazo de't'iqência, sem proüogação,
opera de pleno direito a extinçõo do ajuste, exigindo
novo contmlo pats conlinudÇAo das obms, sen'iços ou
comprus anterionnente conlmtddos. O contmto extinto
não se prorroga, nem se renova: é refeilo eÍormalizado
em novo instntmenlo, inleiramente desvinculado do
anterior. (l4ElRELLES, Hely Lopes. Liciração e

contruto administmtivo. 12. ed. São Paulo: Malheins,
1999. p. 214.) "

3.5 A vigência do Contrato de no 206/2022 pode ser verficada em sua Cláusula Terceira, a qual dispõe que

"CLA(I9{|LÁ TERCEIRÁ - O prazo de vigência desÍe

Contmto sem de 12 (doze) meses a contar da data da
publicaçdo do extralo do contmto no Diário Oficial da
Unido. O prazo de execuçdo dos serviços objeto da
presente licihçAo é de 01 (quatrc) meses, a contor da
dota do recebimento da Ordem de Serviço, sendo esto

expedida em alé 30 (rrinta) dias, contados do dia
seguinle a data de pnblicaçdo do eÍÍmÍo do .'onímlo
no Diário Oficial do Estado do [lnião-DO[l, caso a
Oxlem <le Seniço wnha a ser expedida fom do pmzo
será considerada, para lodos os efeilos, como expedida
no último dia do mesmo pra:o. "

3.6 O citado contrato faz menção expressa ao aÍt. 65 da Ler no 8.666/93, o que oxige a sua transcrição

(or{!ÍÂu!f ivlct EMr^ttiorMíwot

Arl. 65. Os contralos regidos por esta Lei poderúo ser
alterados, com as devidas j stirtcativas, nos seguintes
casos:

I - Unilateralmente pela Administmção:
o) quando hower modificaçdo do projeto ou das
especificações, pam melhor odequação técrlica aos
serc ohjeli,os;
b) quando necessária a modificação do tulor
contrafital em decorrência de acréscimo ou diminuiÇdo
qmnlitatirv de seu objelo, nos limites pemitidos por
eslo Lei:
t... I
§ I 'O contratadofica obrigado a aceilst nas mesmds

condições conlmtuais, os actéscimos ou nçressões
r @Ntri{ott
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que sefzerem nos obms, serviços ou compras, até l59to.

(vinte e cinco por cento) do wlor inicial aualizado do
contraro, e, no caso particular de reformo de edillcio
ou de equipamento, até o linite de 50%o (cinquento por
cento) pam os seus acréscimos.

t.1
§ Em havendo alteraçõo unilaterul do contmlo que
dumente os encargos do co'ntratado, d AdminíttraÇão
deverá restabelecer, por aditameirto, o equilibrio
econôm ico-finan cei ro in icial (griío nosso).

3.7 No que drz respeito à prorrogação de contratos, a Lei n" 8.66ó/93 admite tal possibilidade, desde que
observadas as situações elencadas no art. 57, § I ", que se amoldam perfeitamente ao caso em epígrafe:

"Art. 57. A dumçAo dos contratos rcgrdos por esto Lei
ficará adstrita à tigência dos resrycrivos ctéditos
oryamenláios, exceto (luanto aos rclotiw)s:
t...1
§ I " Os pmzos de início de elapos de execuçõo, de
conclusão e de enlrega admitem piortugaçdo,
manridas as demais cláusulas do contmto e

assegumda a manutençdo de seu equilíbrio
econômico-fnanceiro, desde que ocoffa algtn dos
seguintes molivos, devidomente autuados em processo:
I - Alteraçdo do projeto ou especiJicações, pela
AdminislraÇão:
II - Supeneniência de faÍo excepcional ou imprevisivel,
eslranho à vontdde das Wrtes, que altere

findame almenre os condições de ercoryõo do
contralo:

t. I
IV - Aumento das quantidades inicialmente prcvistas
no oontmto, nos limites permitidos por esta Lei (grifu
nosso);

3.8 O rÍrciso I do art. 57 da Lei n'8.666/93 foi mencionado em razão de a contatação, possui dificuldades
ao ândamento na execuçào do serviço.

3.9 Dessa form4 justifica a PRORROGAÇÂO dos prazos de execução e vigência do Conts'ato n'.2ú12022,
nos termos da Lei.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATTICAÇÃO DAs CLÁUSULAS E CONDIÇÔES
CONTRATUAIS

4.1 Ficam ratificâdâs e inalteradas todas as demars cláusulas e condições do contrato.

E para firmeza € como prova de assim haverêm entre si ajustado e avençado, é lawado o pres€nte

Instumento em 03 (três) vias de igual teo4 e form4 assinado pelas partes e testemuúas abaixo.

(oxrrauslFvrc! lríruBDriaros r lIffiiffiffi i"'"ffâ**'
coNsmucoÉstlDÀ8a.r6..@r00 ffi,,Lr,.r_
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Santa Luzia do Paruá -MA, 0l de dezembro de 2023

F Mtro losé P odrllu fu llna{a
Secretário de Âdminiskaçã'.r

21-C?
do P-',Ji.li.\

rLAVI PAD A LI\T EI DA
SECRETA RIO MTINICIPAL DE PL AMENTO

ADMINISTRA Ào S

PORTARIA N" OO3/202I
CONTRATANTE

CONSÍRUSERVICE

EMPREENOIMENÍOS E

CONSTRUCOES

LTDÂO8ár3644000100

Asgí!ôdo d. foímà dlgit.l por
(ONSÍRUgERVICE EMPREENDIMENÍOS Ê

coNsTBUCOES LTOAO€ó436440@l @
Dàdo!: 2023.12.01 I 1!8rl 3 {300'

RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR
CONSTRUSERVICE -EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ n" 08.643.644i0001 -00
CONTRATADA

TESTEM TINHAS:

r)

CPF: eq\.21<.S+ í l+.

2)

cpr:6W. q 6q. iq 3- LIT
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Pubticâdo enr 12/OU2O24 lEdiçáo I I Seçào 3 p,!-. :ro

órgáo: Prefoituras/Estado do MaÍanhão/Prefeiturâ Municlpãl,de Santa Luziô do Paruá

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 206/2022

RESENHA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO, CONTRATO NO 206/20??, TOMADA DE PREÇO NO

OO5/2O22, PROCESSO ADMINISTRATIVO No 056/20"2. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

LUZIA DO PARUÁ E A EMPRESA CONSTRUSERVICE - EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇOES LTDA.

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PAVIMENTAÇÀO ASFÁLTICA

EM VlAs URBANAS NoS BAIRROS: RESIDENCIAL PINHEIRENSE. VILA VERDE. LACERDA. VILA sANTo

ESTEVÃO. VALE DO sOL E CIDADE NOVA OUE DÁ ACESSO AO IEMA, CHEGANDO NA LOCALIDADE DE

PARUÁ No MUNtctPto DE SANTA LUztA Do PARUÀ/MA. oBJETo Do ADlTlVo: o Termo Aditivo tem por

objeto a prorrogaçáo da vigência contratuaI e do prazo de execução. DOS PRAZOS: A vigência contratual e

do prazo de execução passará a vigorar ate O1/O7/?O?4, conforme data timite deltnida no Plano de

Trabatho do Convênio n' 916176/?02l - MINISTERIO DAS CIDADES. FUNDAMENTAÇÃO. nos termos das

cl.ausula 3a do § 5o ' b' do contrato e art. 65. l, 'a' e'b'. S1": bem como do art. 5Z S 1', L ll ê lV ambos da Lei n"

r.,r 8.666/93. LoCAL E DATA DE ASSINATURA santa Luziâ do Paruá -f4A. 01 dê dezembro de 2023. PARTES:

FúVIo JoSE PADILHA DE ALMEIDA SECRETÁRIo MUNICIPAL DE PLANE.JAMENTo ADMINISTRAÇÃO E

FINANÇAS E RODRIGO GOMES CASANOVA JÚNIOR CONSTRUSERVICE -EMPREENDIMENTOS E

CONSTRUçOES LTDA,

Este conteúdo nào substjtui o pubticado nâ veÍsáo certilicada
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